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- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA COM CEP;
- DUAS FOTOS 3X4;
- DOCUMENTO QUE COMPROVE A DEMISSÃO, DISPENSA 

OU EXONERAÇÃO (Somente para Ex-Servidor da Esfera Federal, 
Estadual ou de outro Município);

- ATESTADO DE HORÁRIO EM PAPEL TIMBRADO “citar 
dias e horas trabalhadas”, (Somente se Possuir Outro Vínculo 
Público Ativo);

- CERTIDÃO DE CASAMENTO (Somente se houve Alteração 
no Nome);

- CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO OU VISTO 
PERMANENTE;

- CARTA DE IGUALDADE DE DIREITOS (para candidato 
Português).

- Comprovante de conta bancária do BANCO DO BRASIL, 
cartão magnético ou demonstrativo de pagamento – se servi-
dor; recibo de abertura de conta expedido pelo banco, através 
de solicitação de formulário próprio pela Unidade de Recursos 
Humanos – se não servidor.

- Preenchimento do formulário de declaração de bens e 
valores ou apresentação da xerocópia da declaração de imposto 
de renda, conforme o Decreto nº 36.472/96/SGM de 25/10/96.

- Deverá ser preenchida declaração nos termos do pará-
grafo 1º e 2º, inciso I do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 de 
junho de 2012.

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS
- CERTIFICADO E HISTÓRICO ESCOLAR DE CONCLUSÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (antigo 1º Grau);
- CERTIFICADO ACOMPANHADO DO HISTÓRICO ESCOLAR 

DO CURSO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL, CONFERIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
RECONHECIDA PELO MEC;

- REGISTRO DEFINITIVO ou PROVISORIO (COMO ASB/ACD), 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, NO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO/CRO-SP;

OBS.2) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, a candidata terá o prazo 
máximo de 15 dias, contados a partir desta publicação, para 
providências de posse.

OBS.3) A candidata ora nomeada sem vínculo com a PMSP 
que formalizar posse e não iniciar exercício dentro do prazo le-
gal, após a exoneração pelo não início de exercício, terá o prazo 
de 5 dias para retirar as cópias dos documentos pessoais, findo 
o prazo os mesmos serão inutilizados.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM/SP – S.A.

CNPJ Nº 43.076.702/0001-61
SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2014
CONVOCAÇÃO
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-

NICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM/SP – S.A., 
CNPJ N° 43.076.702/0001-61, com sede na Av. Francisco Ma-
tarazzo, 1.500 – Ed. Los Angeles, Água Branca - São Paulo - SP, 
CEP 05001-100, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO, por ordem 
de classificação, do candidato aprovado na Seleção Pública, 
para comprovação dos pré-requisitos, exame médico e contra-
tação para o cargo abaixo, nos termos das Normas Específicas 
001/2014, publicadas em 02/04/2014:

015 – ANALISTA DE TIC I (MONITORAMENTO E APOIO AO 
SUPORTE)
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
006455 FABIO COELHO BANDIKI 00000324678629 10

DISPOSIÇÕES FINAIS:
1) O candidato convocado deverá aguardar telefone-

ma, e-mail ou telegrama informando data, horário e local 
para o exame médico e a comprovação dos pré-requisi-
tos, quando deverá apresentar o ORIGINAL E XEROX dos 
seguintes documentos:

* Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou De-
claração de Serviços Prestados, em papel timbrado, com 
firma reconhecida, comprovando a experiência exigida, 
conforme estabelecido no item 1 do capítulo I;

* Certificado de conclusão de escolaridade prevista 
no Capítulo I, item 1 (conforme exigência do cargo), 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e 
Cultura – MEC;

* Cédula de Identidade.
2) O não comparecimento do candidato os excluirá 

automaticamente desta Seleção Pública.

 CONCURSOS

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHO DA COORDENADORA-SUBSTITUTA
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
DEFIRO o pedido de Prorrogação de prazo para a Posse no 

cargo de Coordenador de Projetos, formulado pelo requerente 
nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07.
Nome RG
Adelino Marcelo Correa da Silva 211342349

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/
SME

TID 17041001-CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA VIEGAS
RG 25.034.501-8 – Concurso Público de Ingresso para 

Professor de Educação Infantil. Em cumprimento da tutela 
parcialmente deferida na Ação Ordinária – Autos nº 1037623-
29.2017.8.26.0053 – 16ª VFP, fica reservada à Sra. Cristiane Al-
ves de Oliveira Viegas, RG, candidata ao cargo de Professor de 
Educação Infantil, a vaga escolhida no CEI Jardim São Joaquim, 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo.

TID 17033247-KATIA FAUSTINA DE PAULA
RG 29.348.408-9 – Concurso Público de Ingresso para 

Professor de Ensino Fundamental II e Médio. Em cumprimen-
to à liminar deferida no Mandado de Segurança – autos nº 
1047634-20.2017.8.26.0053 – 7ª VFP, fica reservada uma vaga 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Arte, em 
nome de Kátia Faustina de Paula, RG, classificada sob nº 93 na 
lista de candidatos que disputam vagas reservadas aos negros, 
negras e afrodescendentes.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo para Posse 

formulado pelo requerente abaixo relacionado, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 125 da lei 14.660/07
Nome R.G. Cargo
Lucineide da Conceição Gentil 30.254.939-0 Prof.Ed.Inf. e Ens.Fund.I
Sheila Galvão dos Santos 32.651.657-8 Prof.Ed.Inf. e Ens.Fund.I
Andrea Karine F. Idelfonso Assunção 46.868.493-1 Prof.Ed.Inf.e Ens.Fund.I
Sandra Miranda de Oliveira Silva 35.106.019-4 Prof.Ed.Inf. e Ens.Fund.I

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL – DPP
Nos termos da orientação estabelecida por JUD às folhas 

87, em cumprimento provisório da decisão judicial proferida 
nos Autos do Mandado de Segurança – Autos nº 1024592-
73.2016.8.26.0053 - TJSP – 4ª VFP, NOMEIO , nos termos dos 
artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c artigo 41 
da Constituição Federal de 1988, com redação alterada pelo 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, do estabelecido 
na Lei nº 11.410/93, considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado, consoante Lista de classificação apresentada:

PROCESSO: 2013-0.124.603-0:
ASSISTENTE DE SAÚDE – SAÚDE BUCAL

CLASS. R.G. NOME
0042 00000280033655 ANA PAULA DE BRITO SILVA

OBS.1) A candidata ora nomeada deverá comparecer no 
prazo máximo de 15 dias contados a partir desta publicação, 
na Divisão de Planejamento de Pessoal – DPP, da Secretaria 
Municipal de Saúde / SMS, sito à Rua General Jardim, 36 – 1º 
andar, para escolha de vaga e agendamento do exame médico 
na Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS.

Após a expedição do laudo de aptidão médica pelo CO-
GESS, deverá retornar a Divisão de Planejamento de Pessoal 
- DPP para providências de posse, munida de xerox acompanha-
das dos originais dos seguintes documentos:

- LAUDO MÉDICO DE “APTO” a ser expedido pela Coorde-
nadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS;

- RG – Cédula de Identidade;
- CPF;
- PIS/PASEP (para quem já for inscrito – PIS: Caixa Econô-

mica Federal / PASEP: Banco do Brasil);
- TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE(S) DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º Turno) OU ATESTADO DE QUITAÇÃO 
EMITIDO PELO TSE (somente se não possuir os comprovantes);

ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
2.1. Tempo na Carreira: conta-se 0,0273973 pontos por dia 

de efetivo exercício na carreira, considerando-se para efeito de 
apuração do tempo o disposto no artigo 64 da Lei nº 8989/79.

2.2. Avaliação de Desempenho: média da pontuação obtida 
nas avaliações de desempenho correspondentes aos exercícios 
em que o servidor permaneceu no grau, na conformidade das 
regras estabelecidas pelo Decreto nº 46.519 de 20 de outubro 
de 2005 2.3. Capacitação: é o resultado dos pontos atribuídos 
aos cursos validados ou referendados, concluídos até a data 
limite de 31/12/2016, sendo:

a) considerados somente os 03 (três) cursos validados de 
maior valor, durante a permanência do funcionário no grau 
atual, para os cursos realizados até dezembro/ 04, sendo a 
pontuação convertida em conformidade com o anexo II do 
Decreto 46.519/05;

b) considerados todos os cursos validados realizados após 
dezembro/ 04, computados segundo o Anexo I do Decreto nº 
46.519/05;

c) considerados todos os cursos referendados realizados 
até 31/12/2016 e pontuados em conformidade com a Portaria 
074/ SMG-G/ 2006, devidamente cadastrados no Programa de 
Cadastro de Cursos e Atividades - PCCA, e desde que sejam 
realizados durante a permanência do servidor no grau, até o 
término do ano base, devidamente cadastrados no Programa de 
Cadastro de Cursos e Atividades - PCCA.

2.4. Atividade: ações desenvolvidas pelo servidor, que 
não façam parte das atribuições rotineiras, respeitando-se os 
limites e valores fixados no item IV do artigo 7º do Decreto nº 
46.519/05 e anexo III do artigo 9º da Portaria nº 074/06 e desde 
que sejam realizadas durante a permanência do servidor no 
grau, até o término do ano base, e devidamente cadastrados.

3. TOTAL DE PONTOS É o resultado da soma dos itens 
anteriores. 4. IMPEDIMENTOS (Só consta da 2ª Parte). É o inciso 
indicativo dos Impedimentos constantes no art. 103 da Lei nº 
13.748/04 e Lei nº 9480/82:

- "I" - esteve licenciado sem vencimentos por período igual 
ou superior a 182 dias - impedimento indicado na listagem com 
o algarismo arábico 1 (um)

- "II" - esteve prestando serviços por período igual ou 
superior a 182 dias em órgãos estranhos à Administração Muni-
cipal, direta ou indireta, salvo nos casos em que a lei assegure o 
direito à Promoção - impedimento indicado na listagem com o 
algarismo arábico 2 (dois)

- "III" - passou a ocupar outro cargo de provimento efetivo, 
no ano-base, mediante concurso de ingresso ou acesso - impe-
dimento indicado na listagem com o algarismo arábico 3 (três)

- "IV" - esteve em exercício de mandato Legislativo ou 
chefia de Poder Executivo - impedimento indicado na listagem 
com o algarismo arábico 4 (quatro)

III - INSTRUÇÕES PARA INTERPOR RECURSO
1. Caberá recurso se constatada qualquer incorreção ou 

omissão do nome do funcionário na publicação, após verifica-
ção de que seu nome não consta na 1ª ou 2ª Parte.

2. O recurso deverá ser fundamentado e será dirigido a 
Seção Técnica de Recursos Humanos.

3. Os funcionários que impetrarem recursos quanto ao 
item "CURSOS", deverão apresentar originais e XEROX do(s) 
certificado(s) de conclusão do(s) curso(s). Após a devida auten-
ticação o(s) original (ais) será (ao) devolvido(s) no ato.

4. Os recursos serão recebidos na URH, no período de 
27/11/2017 a 07/12/2017, no horário das 10:00 às 15:00hs 
na Rua Consolação, 247 – 5ºandar.

4.1. - Haverá formulário no local, não sendo necessária a 
autuação de processos, emissão de ofícios e memorandos para 
averiguação das irregularidades.

4.2. - Os interessados deverão dirigir-se pessoalmente ao 
local indicado para preenchimento do recurso, pois não será 
fornecido formulário a terceiros.

4.3. - Na impossibilidade de comparecimento do interes-
sado, o recurso poderá ser pleiteado através de procurador 
legalmente constituído.

4.4. – Os recursos apresentados fora do prazo não 
serão conhecidos.

5. Aqueles funcionários que se encontram prestando ser-
viços em outro órgão que não seja o de sua lotação deverão 
interpor recurso junto à URH de sua Secretaria.

V. OBSERVAÇÕES FINAIS 1. Na intenção de melhor atender 
os interessados, solicitamos não deixarem para comparecer no 
último dia, pois o prazo para interposição de recursos é impror-
rogável. 2. A presente publicação não constitui a promoção do 
funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

3. O ato que promover o funcionário só produzirá efeito 
a partir da publicação da listagem definitiva, portanto, os que 
obtiverem a pontuação necessária para serem promovidos e 
aposentarem-se anteriormente à sua vigência não farão jus à 
promoção.

1ª PARTE – SERVIDORES A SEREM PROMOVIDOS
NÃO CONSTA
2ª PARTE – SERVIDORES NÃO PROMOVIDOS

NOME RF GRAU PTS 
TEMPO

MÉDIA 
AVAL.

PTS.
CUR-
SOS

PTS.
ATIV.

TOTAL IMPED

IRENE SZLAPAK 20741 D 163 s/av 10 - 173 -
CARLOS JOSE DE SOUZA 20881 C 127 996 0 - 1123 -
EMERSON AP.PEREIRA DA 
SILVA

20891 D 165 s/av 0 - 165 -

ANTONIO HERMOGENES 
COSTA

20901 D 163 s/av 130 - 293 -

JOSE EBELARDO V. DA SILVA 20951 C 158 s/av 0 - 158 -
ELIZETE FERREIRA DA SILVA 21011 D 160 997 60 - 1217 -

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ABONO DE PERMANÊNCIA - DEFERIDO
À vista das informações constantes do presente DEFIRO o 

pagamento do abono de permanência, previsto no artigo 4º da 
Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, nos termos do Decreto 
nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, para o(a) servidor(a) 
abaixo relacionado(a):
RF NOME À PARTIR DE
573.701.0/2 Paulo Sérgio Carvalho 08/10/2017

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
AUXÍLIO DOENÇA
Defiro o pedido de Auxílio Doença ao servidor abaixo, por 

preencher os requisitos contidos no artigo 126 da Lei 8.989/79
RF NOME PERÍODO UNIDADE
65269852 ISABEL MACEDO SANTOS 16/08/2016 A 15/08/2017 HMFMPR
82918881 ADRIANA BATISTA CAVALCANTI 05/08/2016 A 04/08/2017 HMTS

HOSPITAL DR.FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA
FÉRIAS DEFERIDAS
LUIS CARLOS TETSUAKI HAMADA, RF 65729792, DIRE-

TOR DE DEPARTAMENTO TÉCNICO DAS14, 15 dias referen-
te ao exercício de 2017, a partir de 29/11/2017.

HOSPITAL MUNICIPAL DR IGNÁCIO PROENÇA DE GOUVÊA
APLICAR REPREENSÃO
PORTARIA Nº.041/2017 - HMIPG
A Diretoria Técnica do Hospital Municipal Dr. Ignácio Proença 

de Gouvêa, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o versado no memorando 276/17, TID 

17044322 gerado pela Diretoria de Enfermagem, após regular 
tramitação conforme Fluxo e Rotinas de Pessoal da Diretoria de 
Gestão de Pessoal da Autarquia Hospitalar Municipal amparado 
pelo Estatuto do Funcionário Público do Município de São Paulo.

RESOLVE:
I – Aplicar a pena de repreensão para o funcionário público 

Adriano dos Santos Rodrigues , RF.829.079.2/1, Assistente 
Técnico de Saúde - Enfermagem, lotado no Hospital Municipal 
Dr.Ignácio Proença de Gouvêa.

II – Expeça-se esta Portaria.
III – Encaminha-se ao Setor de Pessoal para constar em 

prontuário funcional.
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 20/10/2017 

PG. 42.
FÉRIAS DEFERIDAS
ONDE SE LEU:
829.969.2/1, ALDEENE PEREIRA MARQUES, Diretor de 

Divisão Técnica - DAS-12, 15 dias ref. exercício 2017, no período 
de 06/11/2017 à 20/11/2017.

LEIA-SE:
829.112.8/1, ALDEENE PEREIRA MARQUES, Diretor de 

Divisão Técnica - DAS-12, 15 dias ref. exercício 2017, no período 
de 06/11/2017 à 20/11/2017.

 HM DR. ALÍPIO CORREA NETO
 HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. ALIPIO 

CORREA NETTO
LICENÇA MEDICA
Concedida nos termos da Lei 8213/91 art. 60 § 3o, 

com redação data pela Lei Federal 9.873/99 e em confor-
midade com o estabelecido na Portaria 226/01- PREF e 
na Portaria 507/SGP – G/2004 – RGPS/INSS incisos I e II.
RF Nome Dur A partir de
60026937  JEANE PAULA COSTA 07 18/10/2017

 HM TIDE SETUBAL
 H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
8339724/1 REGIANE BANDEIRA DOS SANTOS 23/10/2017

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DA LISTAGEM 
PRÉVIA DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

ANO-BASE 2016 / EXERCÍCIO 2017
A Seção Técnica de Recursos Humanos, em cumprimento 

ao que dispõe o Art. 8º, do Decreto nº 46.519/05, publica a clas-
sificação prévia da promoção por merecimento, do Ano-base 
2016 / Exercício 2017, nos termos da Lei nº 13.748/04.

I - INSTRUÇÕES PARA CONSULTAR A LISTAGEM
1. A presente listagem está dividida em 02 (duas) partes, 

em ordem de registro funcional.
2. A 1ª PARTE contém a relação dos funcionários em ativi-

dade que atingiram a pontuação necessária para serem promo-
vidos no mês de DEZEMBRO de 2016 exceto os seguintes casos:

2.1. Os nomeados por concurso público, que não comple-
taram 03 (três) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal até 31/12/2016.

2.2. Os que estão no Grau "E"
2.3. Os que não detêm o interstício mínimo de 2 (dois) anos 

no grau, conforme art. 102 da Lei 13.748/4, alterada pela Lei 
15.364 publicada no DOC de 25/03/2011;

2.4. Os que, embora efetivos, pertencem a seguintes classes:
- Atividades artísticas
- Chefes de Seção II (Nomeados por Acesso)
2.5. Os contratados e admitidos;
2.6. Os ocupantes de cargos em comissão e que não são 

efetivos em outro cargo do Quadro da PMSP;
2.7. Os que se encontram impedidos conforme art. 103 da 

Lei nº 13.748/04
2.8. Os titulares do cargo de Agente de Apoio Fiscal que 

não possuem o interstício de 02 (dois) anos de efetivo exercício 
no grau (Lei 9480/82).

2.9. Os optantes pelas carreiras do PCCS - "Planos de 
Cargos, Carreiras e Salários", do Nível Básico Lei nº 13.652/03, 
Nível Médio Lei 13.748/04 e Nível Superior 14.591/07 e PCCS 
da Saúde 14.713/08.

3. A 2ª PARTE contém a relação dos funcionários concor-
rentes que NÃO ATINGIRAM a pontuação necessária ou estão 
impedidos, conforme o art. 103 da Lei nº 13.748/04.

II - INSTRUÇÕES PARA CONFERIR A PONTUAÇÃO
1. PONTUAÇÃO NECESSÁRIA:
- do Grau "A" para o Grau "B"- 1.450
- do Grau "B" para o Grau "C"- 1.490
- do Grau "C" para o Grau "D"- 1.530
- do Grau "D" para o Grau "E"- 1.570

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 POR OMISSÃO COMUNICADO 008/CSE/2017
A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 

divulga a relação dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/03/2017 a 31/03/2017.
ESTAGIÁRIOS DESLIGADOS

Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso Data de 
     desligamento
LUIZ FERNANDO CAMACHO PENA 43.407-719 25/07/2017 a 24/07/2018 CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC ENGENHARIA AMBIENTAL 31/08/2017

POR OMISSÃO COMUNICADO 005/CSE/2017
A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 

divulga a relação dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/03/2017 a 31/03/2017.
ESTAGIÁRIOS DESLIGADOS

Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso Data de 
     desligamento
ANDRE GOMIDES DE CARVALHO 46.661.530-9 17/10/2016 a 16/10/2017 UNIP CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 31/05/2017

COMUNICADO 009/CSE/2017
A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 

divulga a relação dos estagiários CONTRATADOS no período de 01/09/2017 a 30/09/2017.
ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS

Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso
ANA LIGIA DOS SANTOS 48.259.731-8 04/09/2017 a 30/06/2018 USP GEOGRAFIA
BARBARA CRESPO DIAS 44.402.289-2 11/09/2017 a 10/09/2018 FMU MEDICINA VETERINÁRIA
BEATRIZ PEREIRA SILVA 36.695.979-7 04/09/2017 a 30/06/2018 USP GEOGRAFIA
BRUNO MOREIRA DOS SANTOS 50.866.103-1 04/09/2017 a 03/09/2018 FIC ENGENHARIA AGRONÔMICA
CAIO FERNANDES FERREIRA 35.200.751-5 01/09/2017 a 30/06/2018 USP GEOGRAFIA
CAROLINE VIEIRA RODRIGUES 37.775.425-0 04/09/2017 a 03/09/2018 PUC ENGENHARIA AMBIENTAL
DANIEL DONATO RIBEIRO 14.213.732-46 22/09/2017 a 21/09/2018 UFABC CIÊNCIAS E HUMANIDADES
EMERSON MALAVAZI JUNIOR 48.770.633-X 11/09/2017 a 30/06/2018 PUC PUBLICIDADE E PROPAGANDA
FERNANDA NOTARRIGO MASSOCO 38.375.088-X 01/09/2017 a 31/08/2018 FMU DIREITO
GISLAINE SANTOS CARNEIRO 29.299.469-2 22/09/2017 a 21/09/2018 UNICID CIENCIAS BIOLOGICAS
INGRID LAIS DA SILVA 36.911.640-9 25/09/2017 a 24/09/2018 FMU CIENCIAS BIOLOGICAS
ISABELLA MARIA BERGAMO BERTOLLI 40.931.158-3 20/09/2017 a 30/06/2018 SENAC DESIGN GRÁFICO
JAMILLE DE NAZARÉ ALMEIDA MATOS 54.393.210-2 04/09/2017 a 03/09/2018 SENAC ENGENHARIA AMBIENTAL
JULIANA FAGUNDES PITHON 14.786.780-03 22/09/2017 a 30/06/2018 MACKENZIE COMUNICAÇÃO SOCIAL - 
    HAB. EM JORNALISMO
LIVIA ORTIZ SANTIAGO 37.944.369-7 18/09/2017 a 17/09/2018 USP CIENCIAS BIOLOGICAS
TATIANA KUCHAR 43.399.675-0 25/09/2017 a 24/09/2018 USP ARQUITETURA E URBANISMO
THALES HOLTZ HIPOLITO DE MORAES 38.263.705-7 22/09/2017 a 30/06/2018 FMU CIENCIAS BIOLOGICAS
VANESSA RODRIGUES DE MACEDO 38.400.761-2 25/09/2017 a 24/09/2018 USP CIENCIAS BIOLOGICAS
VINICIUS RIBEIRO SANTOS 50.681.402-6 22/09/2017 a 21/09/2018 USJT CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
VITOR DE FREITAS BISPO 39.069.609-2 11/09/2017 a 10/09/2018 FMU PSICOLOGIA
YESSICKA AQUINO CORDATO 47.432.037-6 04/09/2017 a 03/09/2018 ESTÁCIO DIREITO

A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, conforme a Portaria 006/SMG/2009, 
divulga a relação dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/09/2017 a 30/09/2017.
Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso Data de
      desligamento
ANANDA DE OLIVEIRA G ANTENOR 49.202.704-3 18/11/2016 a 17/11/2017 UFABC ENGENHARIA AMBIENTAL 03/09/2017
ANDRE LUCAS SANTANA JULIANO 36.511.745-6 01/02/2016 a 31/12/2017 USJT DIREITO 04/09/2017
BARBARA DA CRUZ BETINI FERREIRA 50.253.573-8 08/02/2017 a 18/02/2018 ANHEMBI MORUMBI CIENCIAS BIOLOGICAS 18/09/2017
CAIQUE OLIVEIRA DE SOUZA 38.759.201-5 15/05/2017 a 14/05/2018 USP CIENCIAS BIOLOGICAS 30/09/2017
ELOISA LOUBET BRUN BARBIERI 001.526.843MS 13/03/2017 a 12/03/2018 UNIV. BELAS ARTES DE SP ARQUITETURA E URBANISMO 11/09/2017
FLAVIO BIANCHINI JUNIOR 27.190.499-9 07/11/2016 a 06/11/2017 USP CIENCIAS DA NATUREZA 05/09/2017
GABRIELA PETERS FERRAO 39.550.858-7 06/03/2017 a 05/03/2018 SENAC ENGENHARIA AMBIENTAL 15/09/2017
GUILHERME DE ALBUQUERQUE BRUNERI 48.728.460-4 09/05/2016 a 07/05/2018 UNIFESP CIÊNCIAS ATUARIAIS 01/09/2017
JULIANNA TOYOTA ARITA 36.832.921-5 08/05/2017 a 07/05/2018 USP BACHAREL EM GESTÃO 
    AMBIENTAL 03/09/2017
LAIS SANTOS 35.319.603-4 05/01/2016 a 31/12/2017 ANHAGUERA ARQUITETURA E URBANISMO 22/09/2017
LETICIA JARDIM LARANJA 34.630.325-4 23/01/2017 a 22/01/2018 UNIV. FEDERAL DO ABC CIÊNCIAS SOCIAIS 22/09/2017
LUARA BAIA BELCHIOR 37.008.674-0 05/01/2016 a 31/12/2017 UNIFESP CIENCIAS 30/09/2017
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